
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

RATIFICAÇÃO DE TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO – 03/2023

O  Presidente  da  Câmara  Municipal  de  Grossos-RN,  no  uso  de  suas
atribuições  legais,  ancorada  na  norma  inscrita  no  Art.  26,  “caput”,  da  Lei
Regente, e tendo em vista a necessidade do objeto da presente CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ADVCATÍCIOS
DE ASSESSORIA E CONSULTORIA JURÍDICA EM DIREITO PÚBLICO PARA
CÂMARA MUNICIPAL DE GROSSOS/RN.
 
Considerando  também,  as  conclusões  formalmente  motivadas  no  Parecer
Jurídico, HOMOLOGA e RATIFICA o ATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO,
no valor global de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais),  correspondente à
SERVIÇOS ADVCATÍCIOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA JURÍDICA EM
DIREITO  PÚBLICO  PARA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  GROSSOS/RN,  por
intermédio  da  MAURO  REBOUÇAS  SOCIEDADE  INDIVIDUAL  DE
ADVOCACIA  –  CNPJ;  30.566.317/0001-50.
 
A presente Inexigibilidade de Licitação encontra-se fundamentada no Art. 25, II,
da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações subsequentes, que
permitem  tal  procedimento,  tendo  em  vista  a  inviabilidade  de  competição
necessária à realização de prévio processo licitatório.
                                                                                     
Art. 25) É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de
competição.
 
Face o exposto,  permite-nos inferir que a aquisição ora pretendida deve ser
efetuada diretamente com a MAURO REBOUÇAS SOCIEDADE INDIVIDUAL
DE ADVOCACIA – CNPJ; 30.566.317/0001-50.
 
 
Grossos/RN, 08 de maio de 2023.

 
 
 

Dauster Renard Souza de Oliveira
Presidente da Câmara Municipal de Grossos/RN
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